

                  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
              DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

[bookmark: _GoBack]PORTARIA N° 496/2025, DE DEZEMBRO DE 2025.

“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DOS SERVIDORES CONTRATADOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei:                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               
R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar os Servidores contratos abaixo discriminados a partir de 12 de dezembro de 2025, conforme segmento e composição abaixo:
· Claudiney Silva Bernardo
· Raiani Caroline Figueiredo De Valor Da Silva
· Aldemy Gonçalves De Lima
· Ana Lucia Palmeira Da Silva
· Leidiane Teixeira Campos Farias
· Simone Lemes Vieira Campos
· Sonia Regina Martins Maciel
· Valquiria Batista Da Silva
· Veronica De Souza Lima Domingues
· Vilma Carvalho De Jesus Santos
· Aline Crystina Da Silva
· Jessica Dayana Queiroz De Almeida
· Karla Marinho Vieira Silva
· Marquele Hoane Silva Campos
· Natalia Karoliny Oliveira Da Costa
· Sandra Nunes Dos Santos
· Solange Helena Porto
· Eliene Rosa De Souza

     Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo efeito retroativo apartir de 12 de dezembro de 2025.
                          Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito, em 01 de dezembro de 2025.

JOSE ANTONIO DOMINGOS CARDOSO
Prefeito de Nova Brasilândia

A presente Portaria foi publicada e registrado na Secretaria Municipal de Administração na data supra, na forma da Lei.


WIGNY CESAR DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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